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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLE:IA LEGISLA TlV A 

ruI NQ 1 892, de 24 de setembro de 1963. 
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Concede uma subvenção anual 
de Cr$ 500.000,00 (qui~eDtos mil c~ 
zeiros), ao LAR lJOa !.lEr/ORllS ABANDONA­
DOS DE CA1.!PO GRil.NDE, e cria crédito -
especial. 

o PRESIDENTE DA ASSEÃurL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GR03S0: 

Faço saber que a Assembléia Legi~lativa do Estado d~ 
ereta e eu promulgo nos terI,1OS do parabrafo 2º do artigo-
16 da Constituição do Estado a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica concedida uma Bubvenção anual de 
Cr$ 500.000,00 (~uinhentos mil cruzeiros), a partir de 
1964, ao LiJ:1 DOS l.:ill:O.iI..:;S liJ3.U;DC:-;:..nO.8 DL CA.:..I"Ü G~:D:i!! ,para 
manutenção dezsa entidade. 

~rt~~o 2Q - }ara ocorrer as despe~as com ~ execução­
deste. lei t '~erá consi.}ne.da cnualmente vc~~ba própria no Or 
çaÚlento. -

,á::;:,ti(jo 39. - ~sta lei entrará em vi....;or nu uut~ de GU.:l 
publicação, ::'IJYoG'JtJ.=,_s as disponiçõcs em con·~rário. 

t;.ssmAblé1o. LeCi ..,l:!ti VQ. do ~sta.oo, er:! CUiGobá, 29- de 
cetembro de 1963. 
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